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Processo Administrativo no 2025.0E.1 8.001.
In teressad o : Departamento de Licitações e C ontratos Administrativos.
Assunto: Locação de 01 (um) imóvel para fimcionarnento do Centro de Referência de Assistência Social-
CRAS, na vila de Açaiteua, visando atsnder as necessidades da Secreta'ia Municipal de Assistência Social de

Viseu/PA.

DIREITO AD\/íIMSTRATWO- LICITAÇÕES E CONTRÁTOS.

P ROC ES SO ÁDMI N I STRAN' O, I NEXI GI B I U DÁDE DE U C ITÁÇ ÀO.
LOCAÇÃO DE 01 (LrItí) IMOVEL. POSSIBILIDADE. HIPOTESE DO
ART. 71, t4, DA LEI N" 14.t33i202t.

I- Inengibilidade de Licitação objetiw»do a locação de 0 I (um) imóvel
para o funcionameilto do Centro de Referência de Assistêncio Social-
CRAS, ru hla de Açaitano, isando atender as necessidades da
Sectetaia Mmicilnl deAssistência Social de ?lseuPÁ.

II - lcgalidade e possibilidade. Art. 74, V, da Lei n". 14.l 33/2021.

III - Pelo prosseguimento, com obserwincia do constante no presente
plecer.

01. DA COMPETENCIA DÂ PROCT'RADORIA JURIDICA MUNICIPAL.

l. Preliminannente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria. única e exclusivamente,
prestar consultoria" sendo este parecer nreramente opinativo, sob o pnsma estritamente juridico, não lhe cabendo
adenkar em aspectos relativos à conveniência e oportruudade da prática dos atos administrativos. que estão
reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar
questões de natureza eminentemente técnic4 administrativa e,/ou financeir4 salvo hipóteses teratolôgicas.

2. Dito isso, a presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a aúoridade assessorada no
controle previo de legalidade, conforrne estabelece o artigo 53, incisos I e II do § 1" e § 4o, da Lei no 14.133, de
2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Árt. 53. Ao.final da.fase prel»ratoia, o pruesso licitatóio seguirá pra
o órgão de assessoramento jurídico da Administmção, que realimro
controle previo de legalidade medionte análise juridica da contrata$o.
§ l" Na elaboração do precer jurídico, o órgão de açsessommenÍo
jurídico da Administração de,rcrá:
I - apreciar o processo liciÍatório conforme critéios abjetivos prévios
de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manilestoíúo em linguagem simples e compreensiwl e de

forma clam e objetira, com aprecia$ct de ttilos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de.fato
e de direito letados em consideração na analise.iuidica;
(...)

§ 1" No forma deste artigo, o órgão de assessor.crrnento juridico da
Administmção tambem rcolinní c-ontrule prcvio de legalidade de
conlratações diretas, acordos termos de cooperução, com'ênios, ajustes,
adesões a atas de rcgistrc de prcços, otttros inslramentos congêneres e
de seus termos aditivos,

3. Sendo assim, passa-se à análise dos atos preparatórios até então realizados pela admrnistração
mnnicipal, para fins de analise de conformidade com a Lei no 14.133121, e demais regulamentos.

02. RELATóNTO.
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4. Foi encaminhado a este órgào de assessoramento jurídico o presente processo administrativo
para análise juridica quanto a possibilidade de locação de 0l (tun) imóvel para funcionamento do Centro de

Referência de Assistência Social-CRAS, na vila de Açaiteu4 visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Viseu/PA.

Instruem os autos os seguintes documentos

a) OJício n' 913i202íGS/SEMAS,FM|4, encaminhado pela SecrcÍoia
Mmicipal de Assistência Social , solicilando o informação de imóvel
público wtgo e disponivel para instalação do Centrc de referência de
assistência social (CRAS) na úla de Áçailern, vincalado a seoeí«ria
Mtoicipal de Ássistêncio Social de lôseu,PA;
b) Oficio n"l.458i202545/SEMAD,PMY da &crctaria Mruricipal de
Administração, em rcsrySla uo o.ficio n" 913,/2025-GS.ISEMÀS1PMV ,

encaminhanclo a declaração de inexistência de imóveis piblicos vagos e

disponíveis;
c) lv[emorondo n" 043.I2025/DÁFiSFÀ[ASPM( do Deprkonento
Administrativo, solicitando a ahertura do 1m*esso administrativo,
encaninharulo o f)ocrmrento de Formalização de Demonda- DFD;
d) Oficion" 1II9:2025,'GSISEIv,í4S,FMY no qual a SecttariaMunicipal
de Assistência Social encaminha para a Secrctaia ltítmicipal de Geslão
e Planejamento o l)ocumento de Formalização de Demanda- DFD;
e) Memorntdo »' 0330,2025IG5,58GP, enconinhodo 1rela Secrcloria
Municiptl de Gestão e Plonejanento ao Deporktmento de I'la»ejamento
Técnico e ContraÍaçõo Anual, soliciÍan<lo a aberfitra do pmcesso.

fl Memorando n"084i2025-DPTCA,'SEGP, enconinhado pela equipe
técnica de Planejamento, para a Secrctaia lvtunicipnl de Gestõo e
Planejamento, encqmilthotdo o Estudo Téoico Prcliminar-ETP e

Maliz de Riscos;

C,) OJício n" 091i2025-GS/SEG[ encaminhdo pelo Secretaria
Municipul de Gestão e Planejamerrto p«m a Sec:rctaria Municipal
Ássistêncio Social solicitando o Termo de Referência;
h) OJício n" I25L/2025iGSiS'EMASiPMl.i encaminhado pela Secretaria
de Assistêncio Social pra a Secrcraia de Gestõo e Planejamento,
encatninhondo o Tbmto de Referência- TR:
i) Menorando n'0361i2 0254SiSGP, da Sec'retaia Mwicipl de Gestõo
e Plonejamento, enconinhado ao Setor de Contahilidade solicitondo
dotoção orçamentária;
j) Memorundo n" 218D025-S(|/SEIIIN encaminhodo plo Setor de
Conlabilidade Wrd a Seoelaia de Gestão e Planejamento,
encaminhando a Dotação Orçameniaria;
p Aficio no 0334,/2025:GSISEMOB,'PM\i mcaminlndo pela Secrctaia
de obras Wra a Secretaria Mtoticipal de Mrrcaçiio, encantinhando o
laudo do Prédio, contendo:
k.l) Laudo Técnico de Wstoria do Imovel, conÍendo mttpa comparaüvo
de pesquisa imobiliária ;
k.2) Relatóio Fotografico do lmóvel;
k.3) PlanÍa Baixa do Imóvel.
l) Documentos pessrnis e comprovante de rcsidência da poprieláúa;
m) l)oatmenÍos do imóvel, Íais como: certidões negatitvs de débita,
reJercnte a impostos, laes ou mullos e Instnonento Porticalor de
Compra e Venda;

n) Memorando n" 355.:'2025-GS/SEG| etcaminhado pela Secretária
Mtoúcipal de Gestão e Planejanrcnlo para o Depttamento de Licitaçiio
e (lontratos Administratiws, solicitando a Autuação de pnrcedimento
Adninistrutivo, elaboru$o de Minuta de contrato;
o) Des1ncho encaminhado pelo departamento de Licitação,
encaminhando o pt'ocesso em tela a essa Prccurttdoria Jurtdica do

Rua l-auro Sodré, no I l8 - Cerúro, Viseu/P,t CEP: 68.62G,ü)0 - e-rnail: procuradoria@viseu.pa.gov.br Página 2

5.



PROCURADORIA4ERÂL
PREFEI TIJRA MLINICIPAL DE VI SEU

ESTADO DO PAItr{

Município, solicitando Patecer Juriüco Iniciol e Anolix de Minuta do
contralo;
p) Prutocolo do Prccesso A&ainistrativo n" 2025.08. 18.001;
g) Minuta do Contmto;

6. Portanto, observa-se que o presente processo atende a todos os elementos que a nova lei de

licitação n" 14.13312021. exige para os cÍrsos de inexigibilidade de licitação, respeitando assim os requisitos
básicos para cumprir com os critérios da inexigibilidade, considerando que os documentos necessários que

devem instruir o processo de licitação, estão previstos no art. '72 daLei 14J332021, vejarnos:

Árt. 72. O processo de contralação direta, gue comprcende aç casos de

inei§bilidode e de dispensa de licitação, d*era ser inslraído com os

se gu.in le s docant en los :

I - doctmtento de -formali:açõo de denrunda e, se for o coso, esludo
técnico prclimina4 analise de iscos, lenno de rcferência, projeto hásico
ou pxjeto executi,to;
II - estimativa de despeso, Ete deterá ser calcttlada no fonna
estabelecida no art. 23 desn I*i:
III - porccer juridico e parccercs Íéuticos, se for o caso, que demonstrem

o atenditnenÍo dos rcquisitos exigidos;
IV - demonsÍraçtio da compa.tibilidade da prcvisão de rcatrsos
orçamentarios com o comptomisso a ser assumido;
I/ - comprcvação de qtte o contratodo preenche os rcguisitos de
habilitoçdo e qualificaçdo mínima necesúia;
W - rozão da escolha do contralado;
WI - justificativa de pteço;
WII - autoização da outoridade comryterrte.

7. Sendo assim, em estrita observância aos preceitos legais, observa-se que os documentos
existeúes no processo administrativo, apruentemente, estão de acordo com os atos essencrais ao prosseguimento
do feito, havendo zeLo para com os princípios gerais da licitação na realização dos atos administrativos
necessários a contratação pretendida.

Apos isto, vieram os autos para esta Procuradoria Juridica para análise.

E o relatório.

03. FLINDAMENTÂÇÃO.

10. A Constituição Federal determina em seu art.37, inciso XXI, a obrigatoriedade de as

contratações de obras, serviços, compras e alienações da Adrninistração Pública serem precedidas de licitação,
ressalvados os casos especificados na legislaçâo. Assim, no exercício de sua competàrcia legislativ4 a União
editou a Lei no 14.13312021, que velsa sobre as nornas gerais aünentes aos procedimentos licitatórios e
contratos com a Administração Pública.

"Art. 37. (...)

W - ressalyados os c4.§o.ç especrficados rn legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratodos mediante processo de
licilação ptiblica que assegure igualdade de condições a todos os
conconenteq com cláusulas que estabeleçam obrigações de Ingamento,
montidas as conüções efetivas da proposta, nos lermos cla lei, o qual
§omenle permitini as exigências de qtnlificaçdo técnica e econônrica
idispernaveis à garantia do cumpimento das obigações. "

8.

9.
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1l . Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir prodúos, ou produtos
e serviços, encontra-se obrigada arealiz.x preüanente processo administrativo de licitação, confomre previsto
no disposiüvo constitucional acima descrito e, segundo o art. I 1 da Lei n' 14.13312021, o processo licitatório
tem por furalidade:

Art. ll. O prucesso liciutório tem ptr objetivos:
I - assegurar a seleção da ptttposta apta a getar o re,çultado de
contrataçõo mais wntajoso pm a Ádministmçõo Pública, inclusiw no
que se rcferc oo ciclo de vida do objeto;
II - assegurar fiatan enlo isonôtnico entre os licilantes, ben conto a justa
compertçõo;
III - evitar contrutações com sohrcprcço oil com WÇos mandesTameníe
inerequiveis e superfaturamento rnt execuçãct das cantralos;
IV - incentivar a inovaçdo e o desenvolvimento nacional statentíwel.
Parágrafo único. Á alto odminislração do orgão at entidade é

rcsponsàvel pela governmtça das conttatações e d*'e implementar
ptocessos e estntlura§, inclusive de gestiio de riscos e cont oles inÍernos,
pa.ra avalia4 dirccionar e monitorar oE pmcessos licitatoios e os
rcspectiws conlrato§, corn o intuilo de al<mtçor os objetivos
estabelecidos no cdryt deste urtigo, ptomover um ambiente íntegro e
confiàvel, assegurar o alinhamento dan contratações ao planejamenÍo
estrategico e às leis orçamentarias e promover efic'iência, efetividade e

eficácia em suas contraÍações.

12. A matena versada nos presentes autos objetiva a contração de imóvel, em regime de locação,
para sediar a prestação de serviços públicos essenciais, o que é regulamentado pela Lei no 14.133, conforme
Art. 2o, [[I:

Árt. 2'Esla Lei aplica-se a:
I - aliena@o e concessão de direito real de aso de bens;
II - compra, inclusive por enconenda;
III - locafio;

13. Como re€ir4 o Art 5l da referida lei previu que os casos de locação de imóveis deverào ser
precedidos de licitacão e avaliação previa do bem, do seu eslado de consenação, dos custos de adaptações e
do prazo de arnortização dos investimentos necessários, vejamos:

Art. 51. Ressslvqdo o disposto no inciso V do caput do ort. 74
desta Lei, a locação de imóveis deverá ser prccedida de licitação
e avaliação pré'tia do bem, do seu estado de consertação, dos
cusÍos de adapÍações e do prazo de amorÍização dos inwsÍimentos
necessário.s.

14. Todavi4 o própno disposiúvo legal prevê naparte primeira do caput hipóteses de exceção, qual
sej4 aquela inscrita no Art. 74, inciso V da Lei n" 14.133/2021, vejamos:

Árt. 71. E inexigível a liciÍaçdo quarulo inviá,wl a contpetição, ent
especial nos casos de:
(...)
V - aquisiçõo ou ktcaçiio de imth,el cujas caruderísticus de instalações
e de localiuçiio tornem necessóriq sua. escolha. (grifo nosso)

15. A inviabilidade de competição está intimamenÍe relacionada com o interesse estatal a ser
atendido. Nesse quesito vale destacar excerto da explicação do ilustre professor Marçal Justen Filho:
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...a intüabilidade de comptição ocorre em casrr.s em que « necessidode

estatal aprcsenta peculiaidocles {frc escarym atx plhões de

normalidade...
Isso pnnile afirmor que a inviabilidqde de comptiçdo é wno
catocteristica do tt»itterso extranorntativt ma,J res-ultante da
peculiaridade da necessidade a ser satisfeita Wlo contrato
administrativo. Essa circunsíâncio petmite contpteeruler a expressão
"objeto sittgular", qae consta do inc. II do art. 25- Embora conste
apenas desse dispttsitiw, wda impede a generulizotfio do conceito lnra
todos os casos de inexi§bilidade. Em todos os casos de inviobilidade de
contpetiç.õo, há unr objeto singulax A singtlaridade consisle na
impossibilidade de enqtnlrar o objero que mtiqfaz o intercsse sob tutela
esÍatal dentm de um gênertt pdronizado, com unra calegoria
homogbrco. Objelo singtlar é aquele gue podeia ser qualificado como
infimgfuel, para valer-se dc calegoria da Teorio Geral do I)ireilo. São
mfitngivets os objetos que não podem ser substiluidos por outros de

mesna esplcie, qualidade e Enntidade. Um objelo singular se

corocleriza quando a su identidade especfrica é relevoníe para a
Ádninislração Pública, sendo impossivel sua subsdntiçdo por
"eqaitaleúes".
Ocorre que a singtrlafidade do objeto »ada mais rcflete senão a
singularidade do ptoprio interesse estatal a ser atendfulo. Ou seja, um

cefto objeto ndo pode ser substituido Wr outt'o, parafins de contruttttçêio
adninislrativa, por ser ele o único adequado a atender a necessidade
estatal ou as nece,esidddes coleÍivlas.

16. Portânto, há hipóteses em que a Administraçâo defronüa-se com a inviabilidade fátiea para

licitar, anuindo à lei em que e inexigível fazê-lo, a qual amolda-se no caso sob análise, consoante as informações
acostadas no bojo do procedimento administraüvo, considerando que a administração pública expressÍrnente
indica a necessidade de um imóvel com determinado número de compartimentos, em determrnada regiâo e paÍa
o atendimento de detennrnada finalidade, critérios estes que não puderam ser atendidos por outros imóveis,
conforme constatado em diligorcias realizadas.

17. Alem disso, frisa-se a inexistência de imóveis públicos disponíveis para sediar as atividades
administrativas.

18. Razões pelas quais a inexigibilidade de licitação amolda-se a pretensão administrativa.

19. Nas hipóteses de ineigibilidade de licitação a Lei Federal n' 14.13312021, trouxe alguns
requisitos para que se possa contrataÍ loeação de rmóvel de forma direta, por meio de inexigibilidade, vejamos:

Árt. 74. E inexigível a licitaçdo quondo inviávul a competiçdo, em
especial nas casos de:

(...)

V - aquisiçôo ou locaçiio de imóvel cujas caracterítticos de instalações
e úe localfto$io lornemnecetsúrta sua eçuilha.

( ..)

§ 5" Nas contraÍações comfindamenlo no inciso Vdo caput deste artigo,
devem ser ohseryados os segpdníes rcquisitos:

I - ovaliaçfut prffia do bqq do seu estado dc conserwçõa, dos custos
de adaptações, quando imprescindiveis às necessidades de utiliuçio, e
do prazo de amortizoçõo dos investitnenlos;
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II - catificaçiitt da inuiçtência fu inriueis públiux vagus e üspníveis
que alendam ao o$eto;

III - justifrcattvas que denrunslrem a singularidode do iauível a ser
conq»ado ou lo,cado pla Ádminisfraçõo e que evidenciem rwntugem
paru ela. (grifo nosso)

20. Verifica-se então que esses são os requisitos para a contratação de locação de imóvel por meio
de inexigibilidade de licitação:

a) Áwliação do bem;

b) Certificação de inexislência de imóveis públicos vagos e disponiveis
que atendam o objeto;

Q Jusrtficativa que demonstrc a singularidade do ilnóvel.

21. Em relação ao item "a", verifica-se que foi elúorado o Laudo Técnico de Vistoria de Imóvel
para fins de locação, sendo sugerido para a locação o valor de R$3.660,00 (três mil, seiscsntos e sessenta reais) .

22. Em relação ao item "b", verifica-se que foi juntada "Declaração de lnexistência de Imóvel
Público Vago e Disponível que atendam ao objeto".

23. Em relação ao item "c", verifica-se que foi juntada a justificativa junto aos seguintes
documentos: Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

24. Com efeito, entende-sepelapossibilidade de inexigibilidade de licitação, nos termos dos artigos
74, inciso V, § 5" da Lei Federal n" 14 I 33121.

25. Neste sentido antendemos que a conjuntwa do caso em tela penlite a inexigibilidade de
licitação, nos moldes do que aqú foi exposto, tendo por certo que o gestor faz uso de seu poder discncionário,
analisando a conveniência e oportunidade do ato.

04. DA MINUTA DO CONTRATO.

26. Por fim, da análise da minuta do contrato acostado aos autos entende-se que os reqüsitos
minimos do art. 92 da Nova Lei de Licitações e Contratos Í'oram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos
legais, bem como a obsetvância das minücias necessátias a adequada prestação do seliço, conforme demanda
da administração públic4 dentro das especificações contidas no teÍmo de referência.

Art. 92. fiiio necessárias em tdo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elemenlos cardcteristicos;
II - a vinculaSo ao ediul de liciação e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autoizado a contratafio dircta e à respectiva
proposta:
III - a le§slação aplicável à execação do contrato, inclu§ve qusnto aos
casos omissos;
IV - o regime de exeat@o ou aforma defornecimento;
V - o preço e as condições de p.gamento, os ciÍérias, a data-base e a
peidicidade do reajustamento de preços e os critérios de aualização
monelaia entre a dan do adimplemento das obigações e a do efetivo
Wgan ento;
W - os ciléios e a pritxlicidade da mediEio, qurdoJbr o (ilso, e o

prctzo Wrc, liquidação e Inrct Wgamento;
WI - os prazos de início das etaps de exectt$o, conchçêio, entrega,
observação e recebimento definitivo, quondo-for o ca.so;
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WII - o crédito pelo qual corerá a des1rew, cor?, a ilulica$o da
classifi caçÃo funcional programatica e da categoia e«tnünica;
IX - a matriz de isco, quandofor o caso;
X - o prazo pra resposta ao pedido de repctuação de preços, quando

for o cano;
.il - o prazo pra resposta ao pedido de restabelecimento do equilibio
econômico-financeiro, quando -for o caso ;
XII - as garontias ofereci&ts Wra assegurttr sua plena execaSo, quando
exigtdas, inclusive as qae forem oferecida.s plo contratado no caso de
antecipação de valores a título de lngamento;
XII - o prazo de garantia minima do objeto, obsen'ados os prqzos
minimos estabelecidos rresto Lei e nas norrrrcts tecnicaç apliúveis, e as
condições de manutenção e assistência temica, quando.for o caso;
ilY - os direilos e as responsabilidades das partes, as penolidades
cabiveis e os valores dqs muhas e suas bases de <nlcub;
XY - as condições de importação e a data e a tam de aimbio para
conversão, quandofor o caso;
XVI - a obigação do contratado de manter, duranle tula a execução do
contraÍo, em comptibilidade com as obrigações por ele assumidas,

tdas as condições exi§das pra a habilitação ra licitação, ou pra a
qualificaSo, na contrataçtio di re ta ;
WII - a obrigação de o contratado anmpir as eigência.s de reserva de
@rgos prevista em lei, bem como em outras nonnas específicas, paru
Wssoa com deficiência, pra reabilitado da Previdência Social e pla
aprendiz;
WIil - o modelo de gesttio do contrato, obsertados os requisitos
de.fini dos em re gu loment o ;
flX - os casos de extinçio.

27. Estando, pois, o instrumento de contrato aparentando plena regularidade legal sobre suas
cláusulas, conclü o que segue.

05. C0NCLUSÃO.

28. Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor júzo, presentes os pressupostos de regularidade
jurídica dos aúos, ressalvado o júzo de mérito da Administraçào e os aspectos tecnicos, econômicos e

financeirog que escapÍrm à analise dessa Procuradoria Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta
Procuradoria Jurídica opina pela aprovação e regulandade do processo adotado até o presente momento" eslando
ctrnpridos todos os reqúsitos exigidos legalmentg recomemdando-se a çontinüdade do presante Processo de
Inexigibilidade de Licitação, haja vista a ausência de óbice juridico para tanto, restando por fim confígurada a
possibilidade da locação do imóvel localizado na Rua São Francisco, n" 96, comunidade de Açaiteu4 Viseu/PA,
de propriedade daSra. SAYLAMAYLLYLIMASANTOS, inscrito no CPF no 015.294.132-O6,no valormensal
de R$ R§3.660,00 (três mil, seiscentos e sessenta reais).

29. Retomem os autos ao DepaltaÍlento de Licitações e Contratos Administrahvos.

30. Viseu/PA, 19 de agosto de2D25.
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